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Conselho Municipal de Saúde 

O Conselho Municipal de Saúde, em parceria com a 

Secretaria Municipal de Saúde realizou no dia 06/04/19 na 

APCD, a Etapa Municipal da 16ª Conferência Nacional de 

Saúde, com o tema “Democracia e Saúde: Saúde como 

Direito e Consolidação e Financiamento do SUS”. O evento 

contou com 113 participantes e teve como objetivo, analisar 

e discutir as prioridades locais e formular propostas no âmbito 

Municipal, Estadual e Federal, bem como eleger os 

delegados e delegadas que irão representar o município na 

Etapa Macrorregional da 8ª Conferência Estadual de Saúde. 
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3 APRESENTAÇÃO  

De acordo com a Lei n.º 8.142 de 28 de Dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da 

comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS), bem como a deliberação feita pelo Conselho 

Nacional de Saúde de realizar a 16ª Conferência Nacional de Saúde em Agosto de 2019 tendo como 

tema “Democracia e Saúde: Saúde como Direito e Consolidação e Financiamento do SUS”, o município 

de São José do Rio Preto realizou no dia 06 de Abril de 2019 das 8:00 ás 13:00 horas na Associação Paulista 

de Cirurgiões Dentistas Regional S J Preto (APCD), a Etapa Municipal da 16ª Conferência Nacional de 

Saúde.  

O presente documento é um relato das atividades realizadas durante o evento, assim como das principais 

discussões e respectivas propostas elaboradas. 

Esse relatório apresenta a metodologia utilizada na organização do evento, bem como o resultado da 

Etapa Municipal, conforme definido pela Comissão Organizadora, instituída através da Resolução CMS n.º 

02 de 13/02/19. 
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4 INTRODUÇÃO  

O Conselho Municipal de Saúde, em parceria com a Secretaria Municipal de Saúde realizou a Etapa 

Municipal da 16ª Conferência Nacional de Saúde, com o tema “Democracia e Saúde: Saúde como 

Direito e Consolidação e Financiamento do SUS” composto por três eixos temáticos: Saúde como Direito, 

Consolidação do SUS e Financiamento do SUS. 

A Etapa Municipal da 16ª Conferência Nacional de Saúde, teve como objetivo, discutir e analisar as 

prioridades locais e formular propostas no âmbito dos Municípios, do Estado e da União e eleger os 

delegados e delegadas que irão representar o município na Etapa Macrorregional da 8ª Conferência 

Estadual de Saúde. 

Além disso, as Etapas Municipais que antecedem as Conferências Estaduais e Nacionais, é um momento 

único de reflexão coletiva, em que todos os atores envolvidos na construção do SUS (usuários, 

trabalhadores, gestores e prestadores de serviços), discutem e propõem melhorias para a saúde em nível 

municipal, estadual e federal.  

 Este relatório apresenta as propostas aprovadas na Etapa Municipal da 16ª Conferência Nacional de 

Saúde de São José do Rio Preto, os documentos orientadores e Resolução do Conselho Municipal de 

Saúde, bem como os delegados e delegadas eleitos para representar o município na Etapa 

Macrorregional da 8ª Conferência Estadual de Saúde. 

5 DOCUMENTOS LEGAIS DE PREPARAÇÃO DA ETAPA MUNCIPAL DA 16ª 

CONFERÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE 

5.1 CONVOCAÇÃO 

O plenário do Conselho Municipal de Saúde de São José do Rio Preto – SP em reunião ordinária realizada 

dia 12 de fevereiro de 2019 deliberou pela aprovação da resolução CMS Nº 02/2019 que instituiu a 

Comissão Organizadora da Etapa Municipal da 16ª Conferência Nacional de Saúde de São José do Rio 

Preto, com composição paritária e publicada no Diário Oficial do Município; tal comissão teve por 

atribuição organizar a Etapa Municipal da 16ª Conferência Nacional de Saúde. 

Vale ressaltar que a convocação da Etapa Municipal também foi publicada no Diário Oficial do 

Município.  

5.2 REGIMENTO INTERNO 

A Comissão organizadora da Etapa Municipal da 16ª Conferência Nacional de Saúde elaborou o 

Regimento Interno em sua reunião ordinária; o mesmo foi aprovado pela Plenária da Etapa Municipal da 

16ª Conferência Nacional de Saúde. 
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5.3 COMISSÃO ORGANIZADORA 

A Etapa Municipal da 16ª Conferência Nacional foi conduzida pela comissão organizadora que teve 

como atribuições: elaborar o regimento interno, a programação, dar apoio nos grupos de trabalhos, 

realizar a mesa de abertura, promover as palestras magnas, aprovação das propostas e eleição dos 

delegados e delegadas. 

A Comissão Organizadora da Etapa Municipal da 16ª Conferência Nacional foi composta por: 

 Sanny Lima Braga (Representante de usuários); 

 Almiro Correia de Rezende (Representante de usuários); 

 Reginalda Batista de Andrade (Representante de Trabalhadores da Saúde); 

 Amena Alcantara Ferraz Cury (Representante de Gestores/Prestadores). 

6 ETAPA MUNICIPAL DA 16ª CONFERÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE 

Realizada no dia 06 de abril de 2019 pelo Conselho Municipal de Saúde, em parceria com a Secretaria 

Municipal de Saúde, a Etapa Municipal da 16ª Conferência Nacional de São José do Rio Preto teve 113 

participantes de um total de 160 inscritos, devidamente identificados por crachás de cores diferentes de 

acordo com o segmento a qual representava. Após a abertura oficial do evento e da formação da mesa 

de autoridades, foram realizadas três palestras magnas, conforme os eixos temáticos, quais sejam: 

• Saúde como Direito – Dr André Luiz Valim Vieira; 

• Consolidação do SUS - Juliana Chimello F. Takahashi; 

• Financiamento do SUS - Amena Alcantara Ferraz Cury. 

Na sequência, os participantes se dividiram em três grupos, distribuídos e identificados no momento do 

credenciamento e analisaram o Documento Base, que constava as propostas discutidas na XI 

Conferencia Municipal de Saúde realizada no ano de 2018 e na 5ª Conferência Livre de Saúde realizada 

no ano de 2017, ambas no município de São José do Rio Preto; os delegados poderiam excluir, propor 

nova redação e/ou acrescentar propostas. Cada Grupo / Eixo de discussão elegeu um número certo de 

propostas para debate e análise na Plenária Final. A Plenária Final, por meio de seus participantes pode 

ratificar as propostas aprovadas em cada Eixo, alterar, emendar ou propor alteração na redação da 

mesma. Mediante aclamação na Plenária Final foi aprovada 5 (cinco) propostas para Eixo I - Saúde como 

Direito, 5 (cinco) propostas para Eixo II - Consolidação do SUS e 10 (dez) propostas para o Eixo III - 

Financiamento do SUS sendo 5 voltadas para a Função Reguladora do Estado na Estruturação do SUS e 5 

(cinco) voltadas para a Resistência do SUS Frente às Formas Restritivas do Financiamento que serão 

encaminhadas para inserção na Etapa Macrorregional da 16ª Conferência Nacional de Saúde. 
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Após a aprovação das propostas, foram eleitos pela Plenária Final os delegados e delegadas que irão 

representar o município de São José do Rio Preto na Etapa Macrorregional da 8ª Conferência Estadual de 

Saúde. 

Foi apresentada ainda uma Moção que manifesta Repudio a PEC 06/19 e debate contra a aprovação da 

Reforma da Previdência com 97 assinaturas, número suficiente para que fosse também aprovada pela 

Plenária Final e encaminhada ao Conselho Nacional de Saúde. 

7 PROPOSTAS APROVADAS NA PLENÁRIA FINAL DA ETAPA MUNICIPAL DA 16ª 

CONFERÊNCIA NACIONAL 

7.1 PROPOSTAS EIXO 1 – SAÚDE COMO DIREITO 

1. Adequar estrutura física das Unidades melhorando a ambiência, acessibilidade, mobilidade e 

segurança melhorando a assistência a população, além de garantir condições físicas, 

ergonômicas e organizacionais de trabalho para os trabalhadores do SUS de acordo com a 

realidade e necessidade local; 

2. Ampliar, intensificar e divulgar as ações de promoção e prevenção à saúde realizada na unidade 

e no território, tais como ações de Incentivo à Atividade Física, PICs, Alimentação Saudável e 

qualidade de Vida com melhor controle das Doenças Crônicas e uma Longevidade Saudável, 

entre outras ações voltadas para a necessidade local, inclusive às populações negligenciadas e 

vulneráveis; 

3. Melhorar a eficiência do SUS, com ampliação do acesso e oferta a consultas, exames, internações 

e cirurgias com o compromisso do Estado e União em cumprir suas atribuições de ações de 

promoção, prevenção, assistência médica, odontológica e reabilitação à toda população, além 

de estratégias que diminuam o absenteísmo do usuário por meio de sistemas de comunicação por 

tecnologias disponíveis; 

4. Garantir a RENAME e REMUMEs e ampliar e fortalecer o cuidado farmacêutico na Rede de 

Atenção garantindo informações para profissionais e usuários, por meio de ações individuais, 

coletivas e humanizadas que promova o Uso Racional de Medicamentos; 

5. Ampliar a cobertura de Atenção Básica para que as Unidades Básicas de Saúde cumpram papel 

estratégico na produção do cuidado como porta de entrada e ordenadora do cuidado na Rede 

de Atenção a Saúde (RAS) do município e da região, garantindo a tecnologia necessária para 

comunicação eficiente da RAS. 
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7.2 PROPOSTAS EIXO 2 – CONSOLIDAÇÃO DO SUS 

1. Criar e implementar mecanismos de comunicação para divulgação da importância do controle 

social, por meio dos Conselhos de Saúde em todas as suas instâncias, bem como das suas reuniões 

a serem realizadas em horários flexíveis; 

2. Empoderar os conselhos locais de saúde através de dispositivos legais, tornando-os deliberativos 

nos seus respectivos territórios, de acordo com a política de saúde definida pelo Conselho 

Municipal, em acordo com a disponibilidade de recursos financeiros e das demandas locais 

definidas com a participação dos usuários, trabalhadores e gestores; 

3. Fortalecer a intersetorialidade entre os serviços municipais e outros órgãos públicos da 

administração direta e indireta e comunidade, com a finalidade de articular políticas e ações de 

interesse para saúde, cuja execução envolva áreas não compreendidas no âmbito do SUS, 

potencializando assim os recursos financeiros, tecnológicos, materiais e humanos disponíveis, 

evitando duplicidade de meios para fins idênticos; 

4. Possibilitar capacitação permanente aos conselheiros Municipais e Locais, empoderando-os para 

que cumpram suas atribuições com autonomia, imparcialidade, responsabilidade, clareza dos seus 

direitos e deveres, garantindo que as entidades que representam usuários não recebam verba 

pública municipal ou tenha algum grau de dependência da gestão pública; 

5. Criar critérios para a composição de profissionais na equipe mínima de saúde, de acordo com as 

demandas do território, bem como incentivos para fixação dos profissionais nas equipes. 

7.3 PROPOSTAS EIXO 3 – FINANCIMENTO DO SUS 

1. Garantir orçamento para capacitação dos Trabalhadores da Saúde, em processos de Educação 

continuada e Educação Permanente, visando a reorganização dos processos de trabalho e 

acolhimento dos usuários do SUS, conforme a política Nacional de Educação Permanente e a 

Política Nacional de Humanização; 

2. Acompanhar e fiscalizar o orçamento da Saúde, através dos órgãos de controle social existentes, 

priorizando os repasses dos recursos financeiros dos blocos de financiamento; 

3. Implantar mecanismos que garantam a aplicação dos recursos repassados nos blocos de 

financiamento para execução de acordo com as políticas pactuadas nos instrumentos de gestão; 

4. Garantir o uso dos recursos orçamentários e financeiros da Atenção Básica nas ações definidas na 

Política Nacional de Saúde e redefinição dos parâmetros da PNAB - Politica Nacional da Atenção 

Básica, com inclusão de incentivos à pesquisa na Atenção Primária; 

5. Prever recursos orçamentários e financeiros para ampliar o número de profissionais nas equipes de 

saúde, de acordo com a demanda existente através da realização de concursos públicos e 

implementação de um plano de cargos, carreiras e salários; 
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6. Rejeitar a permanência da Desvinculação de Receitas da União (DRU) que retira 30% do 

orçamento da Seguridade Social para o Tesouro Nacional, como forma de não prejudicar a saúde 

financeira do referido orçamento; 

7. Consolidação da Frente Nacional contra a privatização da saúde em âmbito municipal, estadual e 

nacional; 

8. Inserção da “Assistência Odontológica Hospitalar” em todos os hospitais da rede pública e privada, 

bem como, garantia de repasse de recursos financeiros para serviços especializados de maior 

complexidade;  

9. Aumentar o aporte de recursos financeiros dos entes federal e estadual para garantir a 

universalidade do sistema e a integralidade da atenção à saúde, tendo em vista a grave situação 

dos municípios paulistas que investem hoje em média 27% de recursos próprios em saúde; 

10. Solicitar ao Congresso Nacional a promulgação de uma nova emenda constitucional retirando as 

alterações da EC 95 ou o julgamento pelo STF da ADI 5658 que versa sobre a inconstitucionalidade 

da mesma. 

8 DELEGADOS ELEITOS PARA PARTICIPAÇÃO NA ETAPA MACRORREGIONAL DA 8ª 

CONFERÊNCIA ESTADUAL 

A manifestação do desejo de ser delegado representando o município de São José do Rio Preto na Etapa 

Macrorregional da 8ª Conferência Estadual de Saúde foi realizada tanto no ato da inscrição como 

durante o período de realização do evento até o momento que antecedeu a formação da plenária final, 

onde os candidatos a delegado preencheram uma ficha específica e assinaram assumindo o 

compromisso de participação na Etapa Macrorregional. 

O número de vagas de delegados do município de São José do Rio Preto para participar da Etapa 

Macrorregional da 8ª Conferência Estadual de Saúde, foi decidido pela Comissão Organizadora da Etapa 

Macrorregional, onde foi designado 46 delegados para o município, sendo 24 para o segmento de 

usuários, 11 para o segmento de trabalhadores e 11 para o segmento gestor/prestador. 

A plenária final da Etapa Municipal da 16ª Conferência Nacional de Saúde elegeu 39 delegados titulares, 

sendo 23 delegados do segmento de usuários, 11 do segmento de trabalhadores e 5 do segmento 

gestor/prestador conforme quadro abaixo: 

Tabela 1: Delegados eleitos segmento Usuários 

DELEGADOS ELEITOS (USUÁRIOS) 

Nome RG CPF Segmento 

Almiro Correia De Rezende 53772222 336.854.878-68 Usuário 

Anisio Aurélio Ferreira 9651176x 941.674.608-82 Usuário 

Antonio Costa 144036125 037.322.008-17 Usuário 

Beatriz Angélica Cruz 35033404-3 394.707.028-40 Usuário 
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Braz Ramos Martins 7125334-8 974.658.608-49 Usuário 

Caio Magno Neiva 377260319 439.283.088-82 Usuário 

Camila Klotz 382882933 228.990.788-01 Usuário 

Camila Morita Rosseto 508884378 445.446.498-70 Usuário 

Celi Regina Da Cruz 16.397.880-3 066.114.808-46 Usuário 

Cleuza Da Rosa De Souza 63.479.217-2 419.288.900-59 Usuário 

Daniel Felix Valsechi 45.570.994-4 375.987.268-92 Usuário 

Denise De Oliveira 333090408 295.505.748-73 Usuário 

Douglas Barbosa Bruno 542841691 431.928.558-19 Usuário 

Eduardo De Oliveira Gardin 4.161.897 331.254.738-53 Usuário 

Gisela Bomfim Bolzon 1857669 896.781.681-20 Usuário 

Ivadir De Sousa 9508571-3 052.176.868-39 Usuário 

José Augusto Pedrassolli Calixto 303363174 219.000.648-12 Usuário 

Jose Vicente De Rodrigues Berenguel 51580731 392.995.628-49 Usuário 

Lucimar Arjenau Ferreira 139199640 025.792.908-85 Usuário 

Márcia Garcia De Oliveira 192407016 848.113.489-9 Usuário 

Maria Catarina Testa Anselmo 225815461 070.665.338-60 Usuário 

Odair Roberto De Oliveira 94262317 786.303.478-72 Usuário 

Sanny Lima Braga 194750619 086.195.938-89 Usuário 

 

Tabela 2: Delegados eleitos segmento Trabalhadores 

DELEGADOS ELEITOS (TRABALHADORES) 

Nome RG CPF Segmento 

Alana Augusta Menezes 410212660 442.538.088-67 Trabalhador 

André Luiz Valim Vieira 40.517.287-4 307.599.698-09 Trabalhador 

Antonio Fernando De Araujo 54555309 594.199.388-91 Trabalhador 

Bianca Ferraresi 267487435 213.482.458-16 Trabalhador 

Bruna Moreti 496850738 418.090.058-09 Trabalhador 

Débora Cristina Blas Pansiera Asevedo Moreira 324145950 218.297.848-89 Trabalhador 

Jair Antonio Souza 16673995-9 052.799.698-00 Trabalhador 

Juliana Chimello 339559895 226.390.428-07 Trabalhador 

Sonia Aparecida Paz Furlanetto 17626550-8 064.464.218-18 Trabalhador 

Valter De Lucca 8177393 880.767.418-15 Trabalhador 

Vanessa Da Costa Nascimento 32452976-4 287.439.908-60 Trabalhador 

 

Tabela 3: Delegados eleitos segmento Gestor/Prestador 

DELEGADOS ELEITOS (GESTOR / PRESTADOR) 

Nome RG CPF Segmento 

Amena Alcântara Ferraz Cury 321417768 290.838.278-44 Gestor/Prestador 
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Ana Maria De Araújo Lois 11230410 092.552.238-44 Gestor/Prestador 

Anderson Almeida 307448186 287.285.018-02 Gestor/Prestador 

Andreia Francesli Negri 30868798x 269.771.898-27 Gestor/Prestador 

Jonathan Santos Galvão 34152608-3 316.589.538-43 Gestor/Prestador 
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Figura 1: Cadastramento da Etapa Municipal da 16ª Conferência Nacional de Saúde 
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Figura 2: Presidente do CMS com participantes 

 

Figura 3: Abertura da Etapa Municipal da 16ª Conferência Nacional de Saúde 
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Figura 4: Leitura e aprovação do Regimento Interno da Etapa Municipal pelo Assessor Jurídico do CMS (André Vieira) 

 

Figura 5: Presidente do CMS, Dr. Antonio Fernando de Araujo 
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Figura 6: Prefeito de São José do Rio Preto, Edinho Araújo 

 

Figura 7: Secretario Municipal de Saúde, Dr. Aldenis Borim 
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Figura 8: Advogado Dr. André Luiz Valim Vieira que proferiu a Palestra Magna: Saúde como Direito 

 

Figura 9: Enfermeira Juliana Chimello Takarashi que falou sobre Consolidação do SUS 
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Figura 10: Amena de Alcantara Ferraz Cury , palestrou sobre as Financiamento no SUS 

 

Figura 11: Grupo de trabalho do Eixo I: Direito em Saúde 
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Figura 12: Grupo de trabalho do Eixo II: Consolidação do SUS 

 

Figura 13: Grupo de trabalho do Eixo III: Financiamento do SUS 
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Figura 14: Plenária Final 

 

Figura 15: Encerramento da Etapa Municipal da 16ª Conferência Nacional de Saúde 
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10 ANEXOS 

10.1 PROGRAMAÇÃO DA ETAPA MUNCICIPAL DA 16ª CONFERÊNCIA NACIONAL DE 

SAÚDE 
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10.2 REGIMENTO INTERNO  

CAPÍTULO I - DA NATUREZA E FINALIDADE 

Art. 1º. A Etapa Municipal da 16ª Conferência Nacional Saúde é o foro de debates e 

decisões sobre a política municipal de saúde do SUS de São José do Rio Preto e terá 

como finalidade: 

I. Discutir e analisar as prioridades locais e formular propostas no âmbito dos 

Municípios, dos Estados e da União e eleger os delegados e delegadas que irão 

representar o Município na Etapa Macrorregional da 16ª Conferência Nacional de 

Saúde. 

II. Reafirmar, impulsionar e efetivar os princípios e diretrizes do Sistema Único de 

Saúde (SUS), para garantir a saúde como direito humano. 

III. Mobilizar e estabelecer diálogos com a sociedade brasileira acerca do direito à 

saúde e em defesa do SUS. 

IV. Fortalecer a participação e o controle social no SUS, com ampla representação 

da sociedade. 

V. Eleger Delegados para representar o Município na Etapa Macrorregional de 

Saúde. 

Capítulo 1 CAPÍTULO II – DA ORGANIZAÇÃO 

Art. 2º. Para desenvolvimento das ações e atividades da Etapa Municipal da 16ª 

Conferência Nacional Saúde foi criada uma Comissão Organizadora, conforme a 

Resolução CMS n.º 02, de 13/02/2019. 

Parágrafo Único. Para a realização da Etapa Municipal da 16ª Conferência Nacional 

Saúde a Comissão Organizadora contará com todo o apoio dos técnicos e profissionais 

do Conselho Municipal de Saúde. 

CAPÍTULO III - DA COMISSÃO ORGANIZADORA 

Art. 3º. A Comissão Organizadora eleita pelo Plenário do CMS é composta por 

Conselheiros Municipais de Saúde de forma paritária e é responsável pela organização, 

divulgação, convite aos delegados, convidados, expositores e observadores e 
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elaboração de documentos oficiais a serem apresentados durante a Etapa Municipal da 

16ª Conferência Nacional Saúde de acordo com o tema central aprovado. 

Art. 4º. A Etapa Municipal da 16ª Conferência Nacional Saúde têm por objetivo: 

I. Eleger entre os participantes 46 (quarenta e seis) Delegados que representarão o 

Município na Etapa Macrorregional promovida pelo Conselho Estadual de Saúde 

juntamente com o Departamento Regional de Saúde (DRS XV), sendo: 24 (vinte e 

quatro) representantes dos Usuários, 11 (onze) representantes dos Trabalhadores, e, 

11 (onze) representantes do Gestor / Prestadores. 

II. Elaborar, discutir e aprovar 20 (vinte) propostas que serão levadas para discussão 

na Etapa Macrorregional, sendo: 05 (cinco) propostas para o Eixo 1; 05 (cinco) 

propostas para o Eixo 2; e, 10 (dez) propostas para o Eixo 3, onde 05 (cinco) serão 

voltadas para Função Reguladora do Estado na Estruturação do SUS e 05 (cinco) 

sobre Resistência do SUS Frente às Formas Restritivas de Financiamento. 

CAPÍTULO IV – DOS PARTICIPANTES 

Art. 5º. Participarão da Etapa Municipal da 16ª Conferência Nacional Saúde todas as 

pessoas interessadas na discussão e elaboração de propostas para a Etapa 

Macrorregional, sendo 160 (cento e sessenta) participantes, previamente inscritos, 

respeitando–se a paridade de representação, com direito a voz e voto, assim 

distribuídos: 

I. 80 (oitenta) participantes representantes de Usuários;  

II. 40 (quarenta) participantes representantes de Trabalhadores da Saúde; 

III. 40 (quarenta) participantes representantes do Gestor e de Prestadores de Serviços 

(Filantrópicos e privados com fins lucrativos). 

Parágrafo Único – Permitir-se-á a participação ainda de convidados e observadores, não 

inscritos, com direito a voz, somente.  

CAPÍTULO V – DO TEMA 

Art. 6º. A Etapa Municipal da 16ª Conferência Nacional Saúde terá como tema central o 

mesmo tema objeto da 16ª (8ª + 8) Conferência Nacional de Saúde: “Democracia e 

Saúde: Saúde como Direito e Consolidação e Financiamento do SUS”. 
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Parágrafo único – A etapa municipal será dividida em 03 (três) eixos, sendo: 

I. Eixo 1: Saúde como Direito; 

II. Eixo 2: Consolidação do SUS; 

III. Eixo 3: Financiamento do SUS. 

CAPÍTULO VI – DA REALIZAÇÃO 

Art. 7º. A Etapa Municipal da 16ª Conferência Nacional de Saúde será realizada no dia 

06 de abril de 2019 na Associação Paulista de Cirurgiões Dentistas, na Avenida Francisco 

das Chagas Oliveira nº. 875, bairro Pinheiros, das 08h00 às 13h00. 

CAPÍTULO VII – COMPOSIÇÃO E ATRIBUIÇÕES DOS GRUPOS DE TRABALHO 

Art. 8º. Os participantes serão divididos em 03 (três) grupos, além de Convidados e 

observadores presentes, visando garantir a participação de representantes de todos os 

segmentos em cada etapa da discussão. 

I. Eixo 1 com 50 (cinquenta) participantes, Eixo 2 com 60 (sessenta) participantes e 

Eixo 3 com 50 (cinquenta) participantes. 

II. Cada grupo de trabalho contará com apoio de coordenador e relator, indicados 

pela Comissão Organizadora para dirigir os trabalhos, garantindo o debate 

democrático no mesmo. 

III. Cada grupo de trabalho fará as discussões de propostas do seu respectivo eixo e 

apresentará as mesmas – conforme o artigo 4º, II, deste Regimento – à Plenária 

Final. 

CAPÍTULO VIII - DA PLENÁRIA FINAL 

Art. 9º. A Comissão Organizadora coordenará a Plenária Final da Etapa Municipal da 16ª 

Conferência Nacional Saúde, secretariada por colaboradores do CMS. 

Art. 10. A Plenária Final da Etapa Municipal da 16ª Conferência Nacional Saúde será 

conduzida da seguinte forma: 

I. As propostas dos grupos de trabalho serão apresentadas oralmente, através de 

multimídia, conforme previsto no artigo 4º, II, deste Regimento. 

II. Serão consideradas aprovadas as propostas que obtiverem maioria simples, ou 

seja, (50% mais um) dos votos dos participantes presentes na Plenária Final. 
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III. No processo de encaminhamento da votação, todas as propostas encaminhadas 

pelos grupos de trabalho serão lidas e votadas, sendo que apenas as que a 

Plenária solicitar destaque, com o objetivo de realizar alterações, serão votados 

em separado. 

IV. A Plenária Final, quando da votação e aprovação das propostas eleitas em cada 

Eixo, somente poderá ratificá-las, propor emendas ou alterações na grafia e 

redação desde que haja pertinência temática como fora aprovada nos Eixos de 

discussão. 

V. Será lida a redação final da proposta alterada ou emendada e submetida à 

votação. 

§1º Durante este processo de encaminhamento das propostas que foram destacadas, 

caso não haja consenso entre os propositores, será permitida a intervenção de dois 

participantes, um para defesa e outro para contestação, tendo cada um 02 (dois) 

minutos para sua manifestação; 

§2º Será permitida mais de uma manifestação, a favor ou contra, somente se a Plenária 

não se sentir devidamente esclarecida para a votação; 

§3º Na sequência a proposta será colocada em votação. 

§4º Serão contados os votos a FAVOR, CONTRA, e as ABSTENÇÕES; 

§5º Durante o processo de votação os Participantes deverão se manifestar levantando o 

crachá. 

§6º A contagem de votos será feita pela Comissão Organizadora. 

§7º A aferição dos votos será feita inicialmente por contraste e se necessário por 

contagem individual, sob a responsabilidade do coordenador da mesa diretora e auxilio 

da equipe de apoio; 

§8º Questões de “ordem” e problemas surgidos durante o processo de votação serão 

decididos pela Comissão Organizadora. 

§9º A Comissão Organizadora da Plenária Final assegurará o direito à manifestação aos 

participantes, por questão de ordem, sempre que qualquer um dos dispositivos deste 

regimento não estiver sendo observado; 
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§10 As questões de ordem e de esclarecimento não serão permitidas durante o regime 

de votação; 

CAPÍTULO IX – DOS DELEGADOS 

Art. 11. Após a aprovação das propostas pela Plenária Final deverão ser escolhidos os 

Delegados que representarão o Município na Etapa Macrorregional conforme o artigo 

4º, I, deste Regimento. 

Parágrafo Único. Serão eleitos como Delegados e Delegadas: 

I. 24 (vinte e quatro) representantes dos Usuários. 

II. 11 (onze) representantes dos Trabalhadores.  

III. 11 (onze) representantes do Gestor / Prestadores 

Art. 12. A manifestação de interesse do participante em se candidatar à vaga de 

Delegado deverá ser realizada quando da inscrição para participação da Etapa 

Municipal. 

§1º Àqueles que não manifestaram interesse em ser Delegado ou Delegada quando da 

inscrição poderão fazê-lo mediante manifestação retificadora à Comissão Organizadora 

até o encerramento das exposições, falas e palestras sobre os Eixos da Etapa Municipal.  

§2º Havendo quantidade de candidatos a Delegados em número igual ou menor que a 

quantidade de vagas para o respectivo segmento de representação para Etapa 

Macrorregional, serão eleitos por aclamação da Plenária Final. 

§3º Caso a quantidade de candidatos às vagas de Delegados, do respectivo segmento, 

for maior do que a quantidade de vagas disponíveis será entre eles decidido quais serão 

Delegados titulares (dentro do número de vagas) sendo os demais suplentes. 

§4º Os definidos como Delegados titulares e suplentes serão considerados eleitos por 

aclamação da Plenária Final. 

§5º Àqueles que não se classificarem nas vagas de Delegados titulares, 

automaticamente, serão considerados como Delegados suplentes em substituição nos 

casos de faltas ou ausências do titular. 

Art. 13. A Etapa Macrorregional Preparatória da 8ª Conferência Estadual de Saúde de 

São Paulo será realizada no dia 26 de abril de 2019 (sexta-feira), das 08h00 às 17h00, no 
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Auditório da UNIP (Universidade Paulista), na Avenida Juscelino Kubitschek de Oliveira, 

s/nº, Bairro Tarraf II, em São José do Rio Preto – SP. 

CAPITULO X – DOS RELATÓRIOS 

Art. 14. O consolidado das propostas aprovadas será encaminhado através de Relatório 

Final da Etapa Municipal da 16ª Conferência Nacional Saúde à Comissão Organizadora 

da Etapa Macrorregional. 

CAPÍTULO XI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 15. Os casos omissos e dúvidas quanto à aplicação deste regimento serão resolvidos 

pela Comissão Organizadora da Etapa Municipal da 16ª Conferência Nacional Saúde. 

São José do Rio Preto, 06 de abril de 2019. 

COMISSÃO ORGANIZADORA DA ETAPA MUNICIPAL DA 16ª CONFERÊNCIA NACIONAL 

SAÚDE 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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10.3 DOCUMENTO BASE 

INTRODUÇÃO 

A Secretaria de Saúde de São José do Rio Preto é responsável por executar a política municipal de saúde. 

Compete a este órgão realizar atendimento médico, laboratorial, ambulatorial e odontológico nas 

Unidades da Atenção Básica, Serviços de Atenção Especializada e nas Unidades de Pronto Atendimento 

bem como ações educativas, de prevenção de doenças e campanhas. 

O município está organizado em 10 Regiões, nas quais estão distribuídas 27 áreas de abrangência, cada 

uma com uma Unidade de Saúde da Atenção Primária (03 Estratégias de Agentes Comunitários de Saúde 

e 24 Estratégias de Saúde da Família); 03 Unidades de Pronto Atendimento, 02 Prontos Socorros e 20 

Serviços de Atendimento Especializado. 

O Conselho Municipal de Saúde, criado pela Lei n.º 6.833 de 25 de Setembro de 1997 e reestruturado pela 

Lei n.º 8.567 de 10 de Janeiro de 2002, é um órgão máximo de instância colegiada, deliberativa, 

representativa, normativa, consultiva, de natureza permanente e fiscalizadora dos serviços de saúde e tem 

por finalidade atuar na formulação de estratégias e controle da execução da política municipal de 

saúde, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, nas estratégias e na promoção do processo de 

controle social em toda sua amplitude, no âmbito do Sistema Único de Saúde, interagindo com os setores 

público e privado. 

Conforme previsto na Lei Municipal n.º 8567/2002, a cada dois anos o município realiza uma Conferência 

de Saúde, com a representação dos vários segmentos sociais, para avaliar a situação de saúde e propor 

as diretrizes para a formulação da política de saúde no nível correspondente, sendo a ultima realizada em 

24 de novembro de 2018 com o tema “Fortalecendo o SUS de São José do Rio Preto”. 

O Conselho Nacional de Saúde, deliberou pela realização da 16ª Conferência Nacional de Saúde em 

Agosto de 2019 tendo com o tema “ Democracia e Saúde: Saúde como Direito e Consolidação e 

Financiamento do SUS” composto por três eixos temáticos : Saúde como Direito, Consolidação do SUS e 

Financiamento do SUS. 

 Considerando que a Etapa Municipal da 16ª Conferência Nacional de Saúde, tem como objetivo, discutir 

e analisar as prioridades locais e formular propostas no âmbito dos Municípios, dos Estado e da União e 

eleger os delegados e delegadas que irão representar o município na Etapa Macrorregional da 16ª 

Conferência Nacional de Saúde, utilizaremos as propostas aprovadas na plenária final da XI Conferência 
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Municipal de Saúde e na 5ª Conferência Livre de Saúde realizada no município no ano de 2017, que serão 

dispostas nos três eixos temáticos da 16ª Conferência Nacional de Saúde.  

Estas propostas serão discutidas nos grupos de trabalho da Etapa Municipal da 16ª Conferência Nacional 

de Saúde. Os participantes poderão excluir, propor nova redação e/ou acrescentar propostas. Cada 

grupo / Eixo de discussão elegerá um número certo de propostas para debates e análises na Plenária Final. 

A Plenária Final, por meio de seus participantes, poderá: ratificar as propostas aprovadas em cada Eixo, 

alterar, emendar ou propor alteração na redação da mesma. Mediante aclamação na Plenária Final 

serão aprovadas 5 (cinco) propostas para Eixo I - Saúde como Direito, 5 (cinco) propostas para Eixo II - 

Consolidação do SUS e 10 (dez) propostas para o Eixo III - Financiamento do SUS sendo 5 voltadas para a 

Função Reguladora do Estado na Estruturação do SUS e 5 (cinco) voltadas para a Resistência do SUS 

Frente às Formas Restritivas do Financiamento que serão encaminhadas para inserção na Etapa 

Macrorregional da 16ª Conferência Nacional de Saúde. 

10.3.1 EIXO 1 – SAÚDE COMO DIREITO 

PROPOSTAS APROVADAS NA XI CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE E NA 5º 

CONFERÊNCIA LIVRE DE SAÚDE: 

1) Melhorar a eficiência do SUS, com ampliação do acesso e oferta de consultas, exames e cirurgias; 

2) Fortalecer a política de combate ao uso de álcool e outras drogas com foco na prevenção, 

promoção e integração com outros setores ampliando ações de saúde nas Escolas, Centros de 

Convivência, programas de extensão e projetos para melhor conscientização da população; 

3) Ampliar a Cobertura de Atenção Básica; 

4) Adequar estrutura física das Unidades para prestar melhor atendimento a população visando à 

acessibilidade, mobilidade e segurança das Unidades de acordo com a necessidade; 

5) Construir um Hospital Público Municipal a fim de ampliar o número de leitos hospitalares; 

6) Melhorar o Acolhimento, humanização e atendimento a todos os usuários dos serviços de saúde; 

7) Ampliar a Rede de Atenção Psicossocial e implantar serviços específicos (ex: CAPS III infanto juvenil 

e Adulto) 

8) Ampliar e divulgar a oferta de práticas integrativas e complementares nas Unidades Básicas de 

Saúde; 

9) Divulgação e fortalecimento das ações executadas pelos Agentes de Saúde; 

10) Divulgar ações do Ônibus da Saúde com antecedência, utilizando carro de som; 

11) Habilitar mais equipamentos de promoção à saúde (academia da saúde); 

12) Intensificar as ações de prevenção e promoção à saúde nas escolas; 

13) Garantir a REMUME e ações que fortaleçam o uso racional de medicamentos; 
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14) Criar e ampliar ações de prevenção e promoção á saúde das populações negligenciadas e 

vulneráveis (população em situação de rua, indígenas, profissionais do sexo, população LGBT, 

imigrantes e refugiados); 

15) Adequar estrutura física, transporte e número de profissionais para expansão das equipes de saúde 

da família;  

16) Adequar espaço físico melhorando a ambiência nas Unidades de Saúde (ruído, calor excessivo, 

entre outros), garantindo equipamentos e insumos para assistência adequada;  

17) Ampliar as equipes de NASF, seguindo o que é preconizado pela Portaria do Ministério da Saúde – 

PNAB (5 a 9 equipes), garantindo a contratação de nutricionistas, dentre outros profissionais, 

considerando a característica do território; 

18) Garantir condições físicas, ergonômicas e organizacionais de trabalho; 

19) Implantar sistema de comunicação e outras estratégias para diminuição do absenteísmo do 

usuário, utilizando as tecnologias disponíveis; 

20) Direcionar estratégias e métodos de articulações, saberes, práticas e sujeitos, valorizando a 

autonomia e o protagonismo dos sujeitos, a corresponsabilidade entre eles, os vínculos solidários e a 

participação coletiva no processo de gestão, centrada no trabalho em equipe que permita que o 

planejamento das ações seja elaborado coletivamente pelos profissionais que executam. 

10.3.2 EIXO 2 – CONSOLIDAÇÃO DO SUS 

PROPOSTAS APROVADAS NA XI CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 

1) Ampliar o envolvimento da população/controle social, mediante à flexibilização de horários das 

reuniões dos Conselhos Locais de Saúde; 

2) Fortalecer a intersetorialidade e o trabalho em rede, com envolvimento da comunidade e parceria 

ensino de saúde/serviço; 

3) Capacitar e qualificar os conselheiros de saúde (local e municipal) para uma melhor atuação junto 

ao SUS, identificando problemas/necessidades do território e propondo soluções; 

4) Estimular a realização de pesquisa de satisfação do usuário através dos Conselheiros Locais, 

divulgando os canais de comunicação para elogios, reclamações, sugestões e seu uso adequado; 

5) Realizar trabalho de conscientização da população sobre o uso adequado dos recursos 

oferecidos; 

6) Divulgar em mídias a questão das faltas não justificadas em consultas e exames para otimização 

do atendimento em rede; 

7) Empoderamento dos conselhos locais de saúde, através da alteração da Lei Municipal 8.308/2000, 

que dispõe sobre a criação dos mesmos, tornando – os deliberativos na atuação nos seus 

respectivos territórios, de acordo com a política de saúde deliberada pelo Conselho Municipal de 
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Saúde, da previsão orçamentária e das demandas locais definidas com a participação dos 

usuários, trabalhadores e gestores locais; 

8) Possibilitar capacitação permanente dos conselheiros Municipais e Locais, empoderando – os para 

que cumpram suas atribuições com autonomia, imparcialidade, responsabilidade, clareza dos seus 

direitos e deveres e acesso pessoal aos serviços de saúde de forma igualitária aos usuários do SUS; 

9) Criar critérios na composição de profissionais na equipe mínima de saúde, de acordo com as 

demandas de território; 

10) Fortalecer a intersetorialidade entre os serviços municipais e outros órgãos públicos da 

administração direta e indireta, e comunidade, com a finalidade de articular políticas e ações de 

interesse para saúde, cuja execução envolva áreas não compreendidas no âmbito do SUS, 

potencializando assim os recursos financeiros, tecnológicos, materiais e humanos disponíveis, 

evitando duplicidade de meios para fins idênticos; 

11) Criar novas estratégias para motivar e resgatar o caráter de Controle Social principalmente dos 

Conselhos Locais, possibilitando que tenham condições de desenvolverem suas atribuições com 

autonomia e competência. 

10.3.3 EIXO 3- FINANCIAMENTO DO SUS 

PROPOSTAS APROVADAS NA 5º CONFERÊNCIA LIVRE DE SAÚDE 

1) Garantir orçamento para capacitação dos Trabalhadores da Saúde, em processos de Educação 

continuada e Educação Permanente, visando a reorganização dos processos de trabalho e 

acolhimento dos usuários do SUS, conforme a política Nacional de Educação Permanente e a 

Política Nacional de Humanização; 

2) Acompanhar e fiscalizar o orçamento da Saúde, através dos órgãos de controle social existentes, 

priorizando os repasses dos recursos financeiros dos blocos de financiamento; 

3) Cumprimento da lei nº 11.896/16, que estabelece as diretrizes para regulamentação da política 

municipal de assistência farmacêutica aos usuários do sistema público de saúde; 

4) Garantir na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, a paridade nos recursos orçamentários e 

financeiros destinados à saúde; 

5) Garantir o uso dos recursos orçamentários e financeiros da Atenção Básica nas ações definidas no 

Plano Municipal de Saúde; 

6) Prever recursos orçamentários e financeiros para ampliar o número de profissionais nas equipes de 

saúde, de acordo com a demanda. 
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10.4 IDENTIFICAÇÃO DOS DELEGADOS 

 
Figura 16: Crachá Usuário 

 

 
Figura 17: Crachá Trabalhador 

 

 
Figura 18: Crachá Gestor / Prestador 

 

10.5 FICHA DE INSCRIÇÃO PARA DELEGADOS 
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10.6 LISTA DE PRESENÇA 
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10.7 MODELO DO CERTIFICADO 
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10.8 MOÇÃO APROVADA 
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